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RêÍ.: Ofício ne 170/2023 - Pedido de lnÍoÍmação ne 2Ol2O23

Senhor Presidente

Apraz-me cumprimentar Vossa Excelência nesta oportunidade,

aproveitando o ensejo para encaminhar as informâçõês solicitadas no Ofício em

epígrafe, nos termos da documentação originaria do Departamento de

Contabilidade.

Certo de poder contar com a costumeira compreênsão que

lhe é peculiar, apresento votos de elevada estima e distinta consideração.

jO5UE RICARDO
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Josué Ricardo Lopes
PreÍeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor
Airton Benedito Domingues de Souza

Presidente da Câmara Municipal da Estância de Socorro/SP

Gabinete do PreÍeito
Av.losé Mar;a de Faria, ne 71 Fone: 19 3855,9665 - e-mâil: gabinete@socorro.sp.gov.br
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SocoÍro, 16 de maio de 2023.

Oficiô no ESPECIAL/2023
Assunto: Resposta ao Pedido de Informaçáo n'2012023

llmô Sr

Considerando a responsabilidade por implantar, manter e operar o

sistêma de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de conlrole viário

compete, nas vias urbanas e, a atribuição é dos órgãos e entidades executivos

de trânsjto municipais, de acordo com arto 24 incisos I. ll ê lll.

Assim, se o Municipio deve legislar sobre eslacionamento por se

inserir no inteÍesse local, seu órgão de trânsito, no exercício das funções

previstas no ario 24 do CTB, pode destinar vagas para estâcionamento nas vias

públicas, a fim dê atender âo interesse viário e público local.

Em resposta a referida restriçáo de estacionamento na vaga

localizada a rua Antônio Leopoldino 2161220, após analises prévias sobre

trânsito local, visto que existe uma vila de difíci, acesso pâra veículos maiores,

diflcultando manobras e o trânsito local, considerando a existência de uma vaga

destinada a idosos neste número, a qual foi transferida para umâ vaga de Íácil

acesso aos mêsmos, considêrando reclamaçóes e pedidos de moradores locais

sobre diÍíceis manobras em garagens, visto que motoristas acabam

estâcionando de formâ irregular tomando pal1e das mesmas durante o

dia/expediente. Após estas análises, este órgão de trânsito em seu exercício das

funções, tornou proibido estacionar o reÍerido local com as devidas sinalizações

horizontâis e verticais como consta no arto 80 do CTB,

Sem mais

Marcos R Oliveira
Diretor do Departamento de Trânsito
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